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OFICIALBOLETIM
I ‘CIBl^-íTEOa:
\-AR D ECABO •. .

PREÇO DESTE NtMERÜ — 2SOO

ASSINATURAS:Toda a roí r^sponárncia gu^r oficial, gue' 
rcldiivu a anúncios e ò assinoiura do Boleiim'
Oficial dc\c scr dirigida à Adiiittiistru<,àr da,‘. _ , i . ^
Imprensa Nacional, na cidade da Praia. ^ ‘ °

J Fara nietrópolc e 0'jtros territórios 
O preço dos anúncios é de 6j a linha \ ..araniarmos

Quand') o anúncio for exclusivamcnte de :a- \ ■ ^
bt Ui.s ou com íabelas intercalada; no texio, ' Irangcif.............................................
se.ú o rcspccfivo espaço acresadn de W % ' AVULSO: por cada duas páginas
Ni o serão publicados anúano^ gue nào Qs períodos dc assinatura contam-se por anos civis e seus
vediorn acompanhados da impyrtância pre-isu semestres. Os números publicados antes de scr tomada a assi- 
pa a garatitir o seu custo. naiura. são considerados venda avulsa.

Todos os originais com destino ao Boletim 
Oficia) dc\'em ser enviodos à Adminisiraí,ão Jo 

150S00 lm!>rensa Nacional até às 16 /íoríi.5 da Quinta- 
. -feira de cado semana.

Ano Scineslrc 
250$00

400$00
450S00

290SO0
370SO0 '

Os que foi cm depois da data fixada fica
rão para o número da semana seguinte.

Os originais dos vários serviços dcsie Estado 
deverão conter a assinatura do chefe, autenticaUa 
(om o respectivo selo brancy.

2S00

SUPLEMENTO

SUMARIO \'Lidc e demais entidades públicas e privadas cjuc deve
rão colaborar no planeamento e execução de todos os 
aspectos rclati\()s à referida cerimônia;

Usando da faculdade conferida pelos artigos 11n.®® i 
e a c 12.° n.° i do Estatuto Orgânico do Estado dc Cabo 
Verde, aprovado pela Lei n.° 13/74. de 17 de Dc7.embro, 
o Governo de rransição decreta, para valer como lel 
o seguinte:

Artigo i.° É criada uma comissão encarregacbi de pre
parar e dirigir a cerimônia da declaração oficial da Inde
pendência do Estado dc Cabo V'erde, designada por 
Comissão para a cerimônia da Declaração da Indepen
dência (C.C.D.I.).

.Alt. 2.°— 1. A C.C.D.I. terá a seguinte composição:

Presidente;
Delegado do Alto-Gomissário;
Delegado do Ministro da Administração Interna;
Delegado do Ministro da justiça e Assuntos .Sociais:
Delegado do Ministro da Goordenação Econômica e 

1 rabalho;
Delegado do Ministro da Educação e Cultura;
Delegado do Ministro do Equipamento Social c Am

biente:
Deleg.ado da Comissão Nacional do PAIGC;
Delegado das Forças Armadas Portuguesas;
Delegado das Forças Armadas de Cabo Verde;
Delegado do Departamento da Comunicação Social;

GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

Alto-Comissariado:

Rectificações:

Ao Decreto-Lei n.” 47/75 e Decreto n." 54/75.

'♦>

GOVERNO DE TRANSIÇÃO 
00 ESTADO DE CABO VERDE

Alto-Comissariado

Por terem saído inexactos, novamente se publicam:

Decreto-Lei n.° 47/75 
de 31 de Maio

Considerando a necessidade de preparar com antece
dência a cerimônia da declaração oficial da Independên
cia do Estado de Cabo Verde, a íim de que aquela se 
revista da dignidade e relevância adequadas à data histó
rica qiie vai ser vivida pelo Povo Cabo-verdiano em 5 dc 
Julho de 1975;

Considerando a necessidade de coordenar a acção dos 
diversos departamentos e .serviços do Estado de Cabo
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Delegados cuja presença venha a ser considerada ne
cessária pelo Governo de Transição.

2. Os membros da C.C.D.I. .serão nomeados pcn decreto 
do Governo de Transição, por proposta nomÍTial das enti
dades representadas naquela comissão.

Art. Clompete à C.C.D.I.:

1. Preparar o programa da cerimc.nia da declaração
oficial da Independência do Estado de Cabo 
\'erde, a submetei à aprovação do Governo 
de Lraiisição no prazo nni.ximo de 17 dias a 
partir da data da pos.se da referida comissão.

2. Dirigir a execução do referido programa, apeís a
sua aprenação pelo Goserno de I ransiçâo.

‘ç Coordenar a realização de outras cerinumias. cele
brações e festividades, de carácter cultural, des
portivo e recreatixc). em todas as ilhas do Ar- 
qtiijjclago.

íj. Contíictar com as várias comunidades de cabo- 
-verdianos espalhadas pelo mundo, dando-lhes a conhecer 
O programa de cerimeínias previstas c inc:entivando-as 
a celebrar igtialmentc a Independência do Estado de Cabo 
\T‘rde.

Art. 4.“ O presente diploma entra imediataincme em 
vigor.

^bsto e aprovado em Conselho de Ministios.

O Alto-Comissário. Vicente Almeida D’Eça. — O Minis
tro da Administração Interna, José Manuel Vaz Barroco.
— O Ministro da Justiça e Assuntos Sociais. Carlos Reis.
— O Ministro da Coordenação Econômica e Trabalho, 
Amaro Alexandre da Luz. —O Ministro da Educação e 
Cultura, Manuel Fausiino. — O Ministro do Equipa
mento Social e Ambiente, Vasco Wilton Pereira.

Publique-se.

O Allo-Comi.ssário. Vicente .ilmeida D'Eçn.

Verde, aprowido pela Lei n.° 13/74. de 17 de Dezembro, 
o Governo de Transição decreta o seguinte:

Artigo i.“ A Comissão para a Cerimônia da Declara
ção da Independência do Estado de Cabo Verde a que 
se referem os artigos i.° e 2.° do Decreto-Lei n.° 47/77,. 
de 31 de Maio. será comjrosta pelos seguintes membros:

Presidente:

Sihino da Luz.

Delegado do Alto-Comissái io:
Fen. Cán. Amílear Fernandes Morgaclo.

Delegado do Ministro da .Administração Interna:
Eduardo Alexandre .Albinho.

Delcígado do Ministro da justiça e Assuntos Sociais:
Hélio .Alves Cordeito Gomes.

Delegado do Ministro da Coordenação Econcimic
Trabalho:
Enrico Pinto Monteircj.

Delegado do Ministro d:i Educação e Cidtura:
Celeste Silva Germano.

Delegado do Ministro cio Equipamento Social c
.Ambiente:
João Francisco Soares.

Delegado da Comissão Nacional cio P.AICC:
João Pereira da Silva.

Delegtilo das Forças Armadas Portuguesas:
Cap. .Augusto Torres Mendes.

Delegado das Forças Armadas de Cabo Verde:
Joaquim Pedro Silva.

Delegado do Departamento da Comunicação Social:
Ético Veríssimo Oliveira Ramos.

Art. 2.° O presente decreto entra imediataniente cm 
vigor.

Pahício do Governo, b de Junho de 1975. — O Alto- 
Comissário. Vicente Almeida D'Eça. — Ó Ministro da
Administração Interna, José Manuel Vaz Barroco.__Pelo
Ministro da Justiça e Asstintos Sociai.s, Manuel Fauslino. 
— Pelo Ministro da Coordenação Econômica e Trabalho, 
Manuel Eaustino. — O Ministro da Educação e Cultura, 
Manuel l-austmo. — O Ministro do Equipamento Social 
e Ambiente, lasco Wilton Pereira.

Publique-se.

O Alto-Comissário. Vicente Almeida D'Eça.

a e

{

Decreto II." 54/73 
de 7 de Junho

Considerando o disposto no n." 2 do artigo 2.“ do De- 
aeto-Lci n.» 47/75, de 31 de Maio;

Usando da faculdade conferida |>elos artigos 11.° n.° 1 
e 12." n." 2 do Estatuto Orgânico do Estado de Cabo

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


